
 

GVS 1/1   

 

Cód. 02002083 - Rev. 01 - 10/2020 

 
 
DMS 021/26 
13 de fevereiro de 2026 
 
 
Aos(às) Cooperados(as) da Unimed Campinas – Especialidades: Pediatria, Neonatologia, Medicina 
Intensiva Pediátrica, Pneumologia Pediátrica e Cardiologia Pediátrica 
 
 
Ref.: Inativação do medicamento Palivizumabe e Incorporação do Nirsevimabe (Beyfortus) na Tabela de 
Medicamentos 
 

Prezados(as) Cooperados(as), 

 

A Diretoria Médico-Social (DMS), o Centro de Quimioterapia Ambulatorial (CQA) e a área de Gestão e 
Valor em Saúde (GVS) da Unimed Campinas informam que, a partir de 15/02/2026, o medicamento 
Palivizumabe será inativado da Tabela de Medicamentos da Unimed Campinas. 
 
Em conformidade com a atualização da Diretriz de Utilização (DUT) nº 124 da Agência Nacional de Saúde 
Suplementar (ANS), foram estabelecidos critérios específicos para a cobertura obrigatória da 
imunoprofilaxia contra o vírus sincicial respiratório (VSR), de acordo com o perfil clínico e faixa etária 
dos pacientes. 
 
Dessa forma, será incorporado o medicamento Nirsevimabe (nome comercial: Beyfortus), um anticorpo 
monoclonal de imunoglobulina humana G1 kappa (IgG1κ), indicado para a prevenção da doença do 
trato respiratório inferior causada pelo VSR, conforme previsto na DUT nº 124 da ANS. 
 
O medicamento terá as seguintes apresentações: 
 
BEYFORTUS 100MG/ML (50MG) SER 0,5ML (COM AUTORIZACAO) 
BEYFORTUS 100MG/ML (100MG) SER 1ML (COM AUTORIZACAO) 
 
Contamos com o apoio de todos para a transição segura e efetiva desta incorporação, e permanecemos 
à disposição para esclarecimentos por meio do canal de Relacionamento com o Cooperado. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
Dr. Antonio Claudio Guedes Chrispim Dr. Flávio Leite Aranha Júnior 
Diretor Médico-Social Diretor da Área Hospitalar e 

Serviços Credenciados 
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